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O Diário Oficial do Poder Executivo do Município de 

Fernandópolis-SP, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação da Administração, sendo 
esta, inteiramente responsável pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Poder 

Executivo do Município de Fernandópolis-SP poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.fernandopolis.sp.gov.br e 
pesquisados com acesso gratuito sem necessidade de 
cadastro prévio.
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LICENÇAS MUNICIPAIS AVISO DE LICITAÇÃO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕESATOS ADMINISTRATIVOS

03 (três) publicações nas edições
de 12, 13 e 14 / Dezembro / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL – S.I.M.
DEZEMBRO 2018

Emissão de Licença de Funcionamento de Empresa e Li-
beração de Produção de Produtos

Relação de Dados da Firma Enviado para Publicação:
A Empresa de Razão Social SILVANO GONÇALVES 

ALIMENTOS – ME, com CNAE 10.13-9-02 – Atividade 
de Preparação de Subprodutos do Abate – Nome Fantasia: 
Nilo Alimentos. Localizada na Avenida Fernando Garcia 
Pelayo, Nº 413 – Parque Paulistano – Fernandópolis – SP, 
Fica Autorizado o seu Funcionamento, a Fabricação e Co-
mercialização no Município de Fernandópolis Sob o Nú-
mero de Registro S.I.M. 02, e os Respectivos Produtos e 
suas Numerações: 

- PURURUCA, SOB REGISTRO DO RÓTULO S.I.M. 
02/01

- TORRESMO,SOB REGISTRO DO RÓTULO S.I.M. 
02/02

- PELE DE SUÍNO DESIDRATADA, SOB REGISTRO 
S.I.M. 02/03

Fernandópolis, 11 de Dezembro de 2018

“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 133/2018
PROCESSO Nº 271/2018

DATA DE REALIZAÇÃO: 27 de dezembro de 2018.
HORÁRIO: 08:30h (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Cen-

tro, Fernandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por item.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “ELA-

BORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PA-
RA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
QUE SERÃO UTILIZADOS NAS EFSs, UNIDADES 
DE SAÚDE, CADIP E CENTRO DE ESPECIALIDA-
DE ODONTOLÓGICOS (CEO), COM PREVISÃO DE 
CONSUMO PARCELADAMENTE EM ATÉ 12 (DOZE) 
MESES”, classificada em item, conforme especificações e 
quantidades constantes do ANEXO IX, do Edital de Pregão 
133/2018.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 
10.520/2002 e Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CRE-
DENCIAMENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PRO-
PONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILI-
TAÇÃO, o ENVELOPE PROPOSTA e o ENVELOPE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, serão recebidos na 
Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópo-
lis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópo-
lis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Pro-
cessamento do Pregão nº 133/2018, iniciando-se às 08:30h. 
do dia 27 de dezembro de 2018.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 
DE PREGÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal 
de Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Cen-
tro, Fernandópolis, Estado de São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos 
quantos possa interessar junto à Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, de Segunda-Feira a Sexta-Feira, no ho-
rário das 07:00h às 13:00h, no endereço acima indicado, 
mediante identificação, endereço, número de telefone, fa-
c-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo website: 
www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 11 de dezembro de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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CHAMAMENTO DO REGISTRO CADASTRAL EXTRATO DA ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 28800/2018

CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2018

O Município de Fernandópolis/SP, torna público aos in-
teressados a realização da Chamada Pública nº05/2018 pa-
ra aquisição de gêneros alimentícios da agricultura fami-
liar para alimentação escolar com dispensa de licitação, Lei 
n.º 11.947, de 16/07/2009, Resolução n.º 26 do FNDE, de 
17/06/2013 e alterações posteriores. Os Grupos Formais, 
Grupos Informais e Agricultores Individuais deverão apre-
sentar os envelopes contendo a documentação para habili-
tação e o Projeto de Venda até o dia 25 de Janeiro de 2019, 
às 09h30min. Após este horário serão imediatamente aber-
tos os documentos de habilitação e, conferidos e tendo a 
Comissão se manifestado e encerrado a fase de habilita-
ção, serão abertos os envelopes com os projetos de venda. 
O edital completo poderá ser retirado através do site oficial 
da Prefeitura, https://www.fernandopolis.sp.gov.br/publi-
cacoes/pregao, e maiores informações poderão ser forneci-
das pela Secretaria Municipal de Educação, de segunda à 
sexta-feira, das 08:00h às 11:00h e das 14:00h às 17:00h.

Fernandópolis, 11 de dezembro de 2018.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
CONVITE Nº 224/2018 - PROCESSO Nº 257/2018

Extrato da Ata de abertura e Julgamento das Propostas 
apresentadas à Licitação.   A CPL, por unanimidade de seus 
membros, decide HABILITAR TODAS as empresas parti-
cipantes deste certame, DESCLASSIFICAR as propostas 
das empresas TALITA GRAZIELE DE SOUZA PINHEI-
RO DA SILVA - ME e DEVANIR DE FIGUEIREDO EPP 
e CLASSIFICAR o objeto da presente certame para a em-
presa JM MACHADO RETÍFICA EIRELLI ME.

Fernandópolis-SP, 11 de dezembro de 2018

RAFAEL VIEIRA MENEZES
Gerente de Suprimentos

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

 

_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161.

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 242/2018.
PREGÃO Nº. 126/2018.

EMPRESA VENCEDORA: CERTAME COMÉRCIO DE LIMPEZA EIRELI.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA QUE SERÃO UTILIZADOS POR VÁRIAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

2 ALCOOL LIQUIDO 92,8º MARCA: ITAJÁ LTS 7416 3,69 27.365,04
3 BALDE 20 LITROS PLÁSTICO MARCA: ARQPLAST UND 691 5,13 3.544,83

11 DESODORIZADOR DE AR MARCA: BASTON FRS 2630 5,40 14.202,00
13 ESCOVA P/ VASO SANITÁRIO MARCA: DUPLÁS UND 377 1,95 735,15
16 FLANELA MULTI-USO MARCA: CAEBI UND 3096 0,80 2.476,80
25 SABÃO EM PÓ 1 KG MARCA: APYCE PCT 4578 2,80 12.818,40
33 COPO DESCARTÁVEL P/ ÁGUA DE 180 ML - PCT C/ 100 UN MARCA: 

COPOCERTO
PCT 38826 1,80 69.886,80

34 COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 50ML MARCA: COPOSUL PCT 16656 0,89 14.823,84
36 PAPEL TOALHA FOLHA BRANCA MARCA: ALVIPEL PCT 5466 5,78 31.593,48
62 PAPEL ROLÃO HIGIÊNICO C/ 8 UND 300 MTS MARCA: MAX 300 FD 400 17,95 7.180,00
64 ESCOVA P/ LAVAR ROUPA MARCA: DUPLÁS UND 438 1,50 657,00
72 PALHA DE AÇO Nº  01 MARCA: VEGASTEEL UND 195 0,70 136,50
73 PALHA DE AÇO Nº 02 MARCA: VEGASTEEL UND 195 0,70 136,50
97 PALHA DE AÇO Nº 00 MARCA: VEGASTEEL UND 156 0,70 109,20

VALOR TOTAL: R$ 185.665,54 (cento e oitenta e cinco mil seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e quatro 
centavos).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 10/12/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Fernandópolis/SP, 11/12/2018.

CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Certifico que  a cópia  deste  do-
cumento foi afixada em lugar de
costume e encaminhada para pu-
blicação na Imprensa Oficial  do
município.
DATA: 11/12/2018.     

_______________.
 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161.

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 237/2018.
PREGÃO Nº. 126/2018.

EMPRESA VENCEDORA: SPA - INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA EPP.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA QUE SERÃO UTILIZADOS POR VÁRIAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNDQTD VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

31 ALCOOL 70% COM 1000ML. MARCA: NINA LTS 4852 3,20 15.526,40
67 AMACIANTE P/ ROUPAS- GL/5 LITROS MARCA: SPA QUIMICA GL 1234 5,80 7.157,20
68 CERA LÍQUIDA INCOLOR COM ALTO BRILHO - RENOVAVEL -

MARCA: SPA QUIMICA
GL 769 20,90 16.072,10

94 TOUCA DESCARTÁVEL MARCA: TALGE PCT 289 3,86 1.115,54
VALOR TOTAL: R$ 39.871,24 (trinta e nove mil oitocentos e setenta e um reais e vinte e quatro centavos).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 10/12/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Fernandópolis/SP, 11/12/2018.

CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Certifico que  a cópia  deste  do-
cumento foi afixada em lugar de
costume e encaminhada para pu-
blicação na Imprensa Oficial  do
município.
DATA: 11/12/2018.     

_______________.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

 

_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161.

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 244/2018.
PREGÃO Nº. 126/2018.

EMPRESA VENCEDORA: PAULA CAROLINE BARBOSA GLADI PRADINE - ME.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA QUE SERÃO UTILIZADOS POR VÁRIAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

26 SACO P/ LIXO PRETO - 20 L - C/ 100 UND MARCA: 
POWER

PCT 760 5,93 4.506,80

27 SACO DE LIXO 40 LTS MARCA: POWER PCT 1570 9,79 15.370,30
28 SACO DE LIXO 100 LTS MARCA: POWER PCT 5908 17,95 106.048,60
41 SACO DE LIXO BRANCO - 40L MARCA: POWER PCT 500 9,79 4.895,00
42 SACO DE LIXO BRANCO 20L MARCA: POWER PCT 250 7,82 1.955,00

VALOR TOTAL: R$ 132.775,70 (cento e trinta e dois mil setecentos e setenta e cinco reais e setenta centavos).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 10/12/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Fernandópolis/SP, 11/12/2018.

CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Certifico que  a cópia  deste  do-
cumento foi afixada em lugar de
costume e encaminhada para pu-
blicação na Imprensa Oficial  do
município.
DATA: 11/12/2018.     

_______________.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 238/2018.
PREGÃO Nº. 126/2018.

EMPRESA VENCEDORA: R. T. DISTRIBUIDORA EIRELI - ME.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA QUE SERÃO UTILIZADOS POR VÁRIAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDUND VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

4 BOTA EM BORRACHA BRANCA Nº. 37. MARCA: GRANDENE PAR 178 26,79 4.768,62
5 BOTA EM BORRACHA BRANCA Nº. 38. MARCA: GRANDENE PAR 168 26,90 4.519,20
6 BOTA EM BORRACHA BRANCA Nº. 39 MARCA: GRANDENE PAR 166 26,90 4.465,40
15 ESPONJA DUPLA FACE MARCA: BETANIN UND 8996 0,36 3.238,56
20 LUVA DE BORRACHA - TAM G MARCA: MEDIX PAR 1646 1,91 3.143,86
29 SAPOLIO EM PÓ - 300 GRS MARCA: SANY UND 846 1,80 1.522,80
39 REFIL P/ RODO DE ALUMINIO DE 40 CM MARCA: RODOS 2000 UND 200 1,64 328,00
57 VASSOURA DE NYLON MARCA: GUIRADO UND 2826 5,00 14.130,00
61 FITA CREPE 18X50 MARCA: ADELBRAS RL 552 3,34 1.843,68
85 LUVA DE PROCEDIMENTO  TAM. M - CX C/100 UND MARCA: 

TALGE
CX 824 16,15 13.307,60

88 PLASTICO FILME PVC MARCA: LIFE CLEAN RL 486 3,25 1.579,50
96 GUARDANAPO DE PAPEL MARCA: SOFT PEL PCT 2512 0,58 1.456,96

VALOR TOTAL: R$ 54.304,18 (cinquenta e quatro mil trezentos e quatro reais e dezoito centavos).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 10/12/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Fernandópolis/SP, 11/12/2018.

CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Certifico que  a cópia  deste  do-
cumento foi afixada em lugar de
costume e encaminhada para pu-
blicação na Imprensa Oficial  do
município.
DATA: 11/12/2018.  

_______________.
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_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161.

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 235/2018.
PREGÃO Nº. 126/2018.

EMPRESA VENCEDORA: RILL QUIMICA LTDA - EPP.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA QUE SERÃO UTILIZADOS POR VÁRIAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 ÁGUA SANITÁRIA - 5 LTS MARCA: BRANQUITA GL 4332 4,92 21.313,44
8 BOTA PVC BRANCA CANO CURTO - Nº 36 MARCA: 

BRACOL
PAR 157 26,89 4.221,73

9 BOTA PVC BRANCA CANO CURTO - Nº 40 MARCA: 
BRACOL

PAR 165 26,87 4.433,55

32 ALCOOL GEL 70% MARCA: RILLO FRS 7444 3,90 29.031,60
38 LUSTRA MÓVEIS MARCA: RILL FRS 500 1,70 850,00
40 REFIL P/ RODO DE ALUMINIO DE 60 CM MARCA: SANCHES UND 200 2,24 448,00
44 VASILHA DE PLASTICO GRANDE MARCA: SANTANA UND 200 9,50 1.900,00
47 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% GALÃO C/5 LITROS; MARCA: 

AQR
GL 1920 9,50 18.240,00

48 COADOR DE CAFÉ MARCA: TRIUTIL UND 464 1,45 672,80
49 ESCOVÃO DE NYLON MARCA: DUPLAS UND 176 8,20 1.443,20
54 RODO DE PLÁSTICO 40 CM - BORRACHA DUPLA E 

GARRAS P MARCA: DUPLAS
UND 636 3,85 2.448,60

55 RODO DE PLÁSTICO 60 CM - BORRACHA DUPLA E 
GARRAS P MARCA: DUPLAS

UND 732 5,76 4.216,32

58 LIMPADOR MULTI USO MARCA: RILL FRS 3600 1,38 4.968,00
69 CESTO DE PLASTICO REFORÇADO 60 LT FECHADO 

C/TAMPA MARCA: ARQPLAST
UND 313 18,83 5.893,79

76 SHAMPOO AUTOMOTIVO MARCA: RILL TBO 400 45,00 18.000,00
91 SHAMPOO COM PH NEUTRO - EMBALAGEM DE 2 LITROS 

MARCA: RILLO
UND 1020 6,90 7.038,00

92 TALCO INFANTIL - FRASCO C/200 GRAMAS - COM CERTIFI 
MARCA: OPUS

FRS 912 8,60 7.843,20

95 CESTO FECHADO COM TAMPA - 12 LITROS. MARCA: 
ARQPLAST

UND 294 6,70 1.969,80

98 VASSOURA DE PÊLO MARCA: DUPLAS UND 190 5,00 950,00
100 BICO DE SILICONE P/ MAMADEIRA MARCA: MAMITA UND 1056 1,10 1.161,60
105 MAMADEIRA DE 240 ML ESTERELIZÁVEL ATÉ 121°C -

ATÓX MARCA: MAMITA
UND 996 3,40 3.386,40

VALOR TOTAL: R$ 140.430,03 (cento e quarenta mil quatrocentos e trinta reais e três centavos).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 10/12/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Fernandópolis/SP, 11/12/2018.

CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Certifico que  a cópia  deste  do-
cumento foi afixada em lugar de
costume e encaminhada para pu-
blicação na Imprensa Oficial  do
município.

DATA: 11/12/2018.     _______________.  
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_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161.

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 233/2018.
PREGÃO Nº. 126/2018.

EMPRESA VENCEDORA: WILSON PEREIRA DA SILVA TACOS - EPP.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA QUE SERÃO UTILIZADOS POR VÁRIAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNDQTD VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

7 BOTA PVC BRANCA CANO CURTO - Nº 35 MARCA: BRACOL PAR 154 26,88 4.139,52
12 DETERGENTE LÍQUIDO - 5 LTS MARCA: TAQUÍMICAS GL 4070 5,99 24.379,30
17 GUARDANAPO DE TECIDO BRANCO 100% ALGODÃO ALVEJADO 

MARCA: TÊXTIL
UND 2608 1,47 3.833,76

21 LUVA DE BORRACHA - TAM M MARCA: DESCARPACK PAR 2136 1,95 4.165,20
23 PANO DE CHÃO - TIPO SACO MARCA: TÊXTIL UND 5346 1,24 6.629,04
24 SABÃO EM BARRAS - NEUTRO MARCA: UNIC BR 5188 0,66 3.424,08
30 VASSOURA CAIPIRA MARCA: CAIPIRA UND 1610 10,65 17.146,50
46 VENENO P/ INSETOS- SPRAY MARCA: INSECT FREE UND 360 5,12 1.843,20
50 FÓSFORO MARCA: PARANÁ MÇ 960 2,39 2.294,40
51 INSETICIDA AEROSOL MARCA: INSECT FREE FRS 1832 5,10 9.343,20
65 RODO DE MADEIRA - 1 METRO C/ CABO MARCA: STA FÉ UND 270 11,97 3.231,90
70 CORDA P/ VARAL DE NYLON C/ 10 METROS Nº 05 MARCA: POLICORDA UND 490 1,38 676,20
71 GUARDANAPO DE TECIDO ATOALHADO 100% ALGODÃO- TAMAN 

MARCA: CAMESA
UND 1716 3,00 5.148,00

75 SABÃO DE COCO MARCA: INDAIÁ BR 1208 1,25 1.510,00
77 BABADOR EM TECIDO FELPUDO 100% ALGODÃO C/ FORRO PL MARCA: 

INCONFRAL
UND 1428 2,50 3.570,00

79 COTONETES - COM CERTIFICADO DA ANVISA. MARCA: COTTON CX 372 1,36 505,92
80 ESCOVA DENTAL  INFANTIL MACIA MARCA: DENTAL K UND 2220 0,54 1.198,80
84 LUVA DE PROCEDIMENTO  TAM. P - CX C/100 UND MARCA: 

DESCARPACK
CX 372 16,24 6.041,28

86 LUVA DE PROCEDIMENTO  TAM. G - CX C/100 UND MARCA: 
DESCARPACK

CX 344 16,24 5.586,56

89 POMADA PARA ASSADURA INFANTIL MARCA: CIMED TB 1608 3,58 5.756,64
93 TOALHA DE BANHO 100% ALGODÃO - MEDINDO 0,70X1,40 M MARCA: 

CAMESA
UND 2576 9,89 25.476,64

104 ESCOVA DE DENTE ADULTO - C/ CERDAS MACIAS - EMBALA MARCA: 
DENTAL K

UND 300 0,62 186,00

VALOR TOTAL: R$ 136.086,14 (cento e trinta e seis mil e oitenta e seis reais e quatorze centavos).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 10/12/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Fernandópolis/SP, 11/12/2018.

CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Certifico que  a cópia  deste  do-
cumento foi afixada em lugar de
costume e encaminhada para pu-
blicação na Imprensa Oficial  do
município.

DATA: 11/12/2018.      _______________.  
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_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161.

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 240/2018.
PREGÃO Nº. 126/2018.

EMPRESA VENCEDORA: RDS EMBALAGENS EIRELI - EPP.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA QUE SERÃO UTILIZADOS POR VÁRIAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNDQTD VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

43 SACO DE LIXO BRANCO LEITOSO 100 LITROS MARCA: PLÁSTICOS 
SANTA CLARA

PCT 200 30,00 6.000,00

VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 10/12/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Fernandópolis/SP, 11/12/2018.

CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Certifico que  a cópia  deste  do-
cumento foi afixada em lugar de
costume e encaminhada para pu-
blicação na Imprensa Oficial  do
município.
DATA: 11/12/2018.     

_______________.
 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161.

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 234/2018.
PREGÃO Nº. 126/2018.

EMPRESA VENCEDORA: FORT NOBRE COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA QUE SERÃO UTILIZADOS POR VÁRIAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

83 LENÇOL PARA BERÇO FEITO EM MALHA 100% ALGODÃO: 90 CM X 
150 CM (PARA COLCHÃO 130 X 60 X10)
MARCA: INCONFRAL

UND 2352 8,98 21.120,96

VALOR TOTAL: R$ 21.120,96 (vinte e um mil cento e vinte reais e noventa e seis centavos).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 10/12/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Fernandópolis/SP, 11/12/2018.

CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA
Gestora da Ata de Registro de Preços.

.

Certifico que  a cópia  deste  do-
cumento foi afixada em lugar de
costume e encaminhada para pu-
blicação na Imprensa Oficial  do
município.
DATA: 11/12/2018.     

_______________.
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_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161.

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 239/2018.
PREGÃO Nº. 126/2018.

EMPRESA VENCEDORA: GILDETE RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA QUE SERÃO UTILIZADOS POR VÁRIAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

45 VASILHA DE PLASTICO PEQUENA MARCA: RAINHA UND 200 7,80 1.560,00
52 RODO DE MADEIRA - 40 CM C/ CABO MARCA: DP UND 802 3,40 2.726,80
63 VASSOURA DE PITA MARCA: CV UND 24 18,48 443,52
59 SUPORTE PARA COPO DESCARTÁVEL DE 200 ML -

METAL MARCA: M SUGA
UND 745 18,00 13.410,00

60 SUPORTE PARA COPO DESCARTÁVEL DE 50 ML EM 
METAL MARCA: M SUGA

UND 178 16,25 2.892,50

87 PAPEL ALUMÍNIO ROLO C/45 CM X 7,5 METROS 
COMPRIMEN MARCA: GIOPACK

RL 408 2,90 1.183,20

99 ALGODAO - PACOTE COM 500 GRS; MARCA: NATALIA PCT 708 9,80 6.938,40
102 COMPRESSA GAZE 100% ALGODÃO C/8 DOBRAS DE 9 

FIOS P MARCA: JM
PCT 120 12,60 1.512,00

VALOR TOTAL: R$ 30.666,42 (trinta mil, seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 10/12/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Fernandópolis/SP, 11/12/2018.

CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Certifico que  a cópia  deste  do-
cumento foi afixada em lugar de
costume e encaminhada para pu-
blicação na Imprensa Oficial  do
município.
DATA: 11/12/2018.     

_______________.
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PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161.

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 243/2018.
PREGÃO Nº. 126/2018.

EMPRESA VENCEDORA: GUILHERME ALVES DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA EPP.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA QUE SERÃO UTILIZADOS POR VÁRIAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

35 PAPEL HIGIÊNICO - 4 UND MARCA: SUPREME PCT 30368 2,89 87.763,52
VALOR TOTAL: R$ 87.763,52 (oitenta e sete mil setecentos e sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 10/12/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Fernandópolis/SP, 11/12/2018.

CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Certifico que  a cópia  deste  do-
cumento foi afixada em lugar de
costume e encaminhada para pu-
blicação na Imprensa Oficial  do
município.
DATA: 11/12/2018.     

_______________.
 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br


Quarta-feira, 12 de Dezembro de 2018 Ano I - Edição 0.038

Página 10 de 23

Instituído pela Lei Municipal nº 4774/2018, de 05 de Setembro de 2018

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil e 
Protocolado de acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 
da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente pelo servidor BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI.  A Prefeitura do Município 
de Fernandópolis-SP, dá garantia da autenticidade deste documento, desde que o mesmo seja baixado 
do site http://www.fernandopolis.sp.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico.

DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Prefeitura do MunicíPio de fernandóPolis - sP

A prefeitura de Fernandópolis utiliza tecnologia da plataforma www.diariotransparente.com.br

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

 

_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161.

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 241/2018.
PREGÃO Nº. 126/2018.

EMPRESA VENCEDORA: UP DENT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIAL LTDA..
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
HIGIENE E LIMPEZA QUE SERÃO UTILIZADOS POR VÁRIAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

81 GEL DENTAL S/ FLUOR MARCA: ESCOVINHA TB 888 7,05 6.260,40

VALOR TOTAL: R$ 6.260,40 (seis mil duzentos e sessenta reais e quarenta centavos).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 10/12/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Fernandópolis/SP, 11/12/2018.

CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Certifico que  a cópia  deste  do-
cumento foi afixada em lugar de
costume e encaminhada para pu-
blicação na Imprensa Oficial  do
município.
DATA: 11/12/2018.     

_______________.
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 236/2018.
PREGÃO Nº. 126/2018.

EMPRESA VENCEDORA: G. S. JORGE JUNIOR - ME.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA QUE SERÃO UTILIZADOS POR VÁRIAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

10 DESINFETANTE LÍQUIDO - 5 LTS MARCA: LSV GL 4640 4,71 21.854,40
22 PÁ DE LIXO GRANDE DE LATA C/ CABO DE MADEIRA 

MARCA: LSV
UND 378 11,20 4.233,60

37 SABONETE LÍQUIDO COM PH NEUTRO - 5L MARCA: 
LSV

GL 2006 11,50 23.069,00

53 RODO DE MADEIRA DE 60 CM BORRACHA DUPLA 
FRIME E SE MARCA: GUIRADO

UND 330 4,27 1.409,10

66 TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO - MEDINDO 
0,45X0,90 C MARCA: LSV

UND 1578 4,40 6.943,20

74 PRENDEDOR DE ROUPA EM MADEIRA MARCA: 
GUIRADO

DZ 784 0,78 611,52

78 COPO EDUCATIVO MARCA: LSV UND 3216 3,00 9.648,00
82 CREME P/ CABELO - EM FRAGRANCIAS VARIADAS -

POTE D MARCA: SKALA
PT 1080 6,20 6.696,00

90 SHAMPOO INFANTIL COM PH NEUTRO - QUE NÃO 
IRRITA OS MARCA: LSV

FRS 1080 3,80 4.104,00

103 CREME DENTAL 90 GR MARCA: FREEDENT UND 1296 1,25 1.620,00
VALOR TOTAL: R$ 80.188,82 (oitenta mil cento e oitenta e oito reais e oitenta e dois centavos).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 10/12/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Fernandópolis/SP, 11/12/2018.

CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Certifico que  a cópia  deste  do-
cumento foi afixada em lugar de
costume e encaminhada para pu-
blicação na Imprensa Oficial  do
município.
DATA: 11/12/2018.     

_______________.
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DECRETO Nº 8.203
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2018

(Dispõe sobre a regulamentação no âmbito do Município 
de Fernandópolis sobre dispositivos da Lei Complemen-
tar Municipal nº 01/1992, sobre procedimentos junto a Se-
cretaria Municipal de Recursos Humanos e dá outras provi-
dências).

 
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEI-

TO DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação no 
âmbito do Município de Fernandópolis sobre os procedi-
mentos de servidores e demais Secretarias perante a Secre-
taria Municipal de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO algumas mudanças havidas na tra-
mitação de documentos e para melhor andamento, desen-
volvimento e padronização das atividades desenvolvidas 
pela Secretaria de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO as alterações promovidas pela Lei 
Complementar nº 166/2018 no Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município, das Autarquias e das 
Fundações Municipais de Fernandópolis/SP (Lei Comple-
mentar nº 01/1992);

CONSIDERANDO o intuito de maior efetividade na 
aplicação dos dispositivos legais existentes nesta munici-
palidade, bem como sanar e consolidar os devidos entendi-
mentos na concretização dos institutos legais

D E C R E T A:

Capítulo I
DAS FÉRIAS

Art. 1º Os requerimentos de Férias devidamente autori-
zados pela Direção/Chefia/Secretário(a), deverão ser entre-
gues na Secretaria Municipal de Recursos Humanos impre-
terivelmente até dia 20 (vinte) de cada mês; após essa data 

o pagamento de 1/3 de Férias ficará para o mês seguinte.

Capítulo II
DO BOLETIM DE FREQUÊNCIA

Art. 2º Os Boletins de Frequência deverão ser encami-
nhados para Secretaria Municipal de Recursos Humanos, 
assinados e carimbados pela Direção/Chefia/Secretário(a) 
até o dia 20 de cada mês.

Art. 3º O (a) servidor (a) responsável pela elaboração do 
Boletim de Frequência deverá observar as Abonadas, LTS 
(Licença Tratamento de Saúde), LSV (Licença sem Venci-
mento), FI (Faltas Injustificadas), HE (Horas Extras), CS 
(Carga Suplementar), e Aulas Eventuais (Professores Cele-
tista ou Efetivo), pois qualquer tipo de omissão, erro ou ra-
sura poderá acarretar em responsabilização do servidor.

Art. 4º No caso de Professor (a) sob o Regime Jurídico 
Administrativo ou Professor (a) Efetivo que possua aulas 
eventuais deverá constar no campo “OBSERVAÇÃO” a 
quantidade de horas ministradas durante o período, sendo 
que o total deverá ser o mesmo que o constante no Espelho 
(parte da frente) do Boletim de Frequência.

Art. 5º No caso de Professor (a) sob o Regime Jurídico 
Administrativo contratado (a) para ministrar aulas eventu-
ais, terá como sede a unidade escolar que prestar as primei-
ras aulas, sendo que esta unidade deverá constar o nome do 
Professor (a) em todos os demais Boletins de Frequências 
subsequentes, inclusive nos meses em que o (a) servidor 
(a) não ministrar nenhuma aula, fazendo constar no campo 
“OBSERVAÇÕES” que o (a) Professor (a) iniciou com au-
las eventuais em determinada data e encerrou em certa da-
ta, não ministrando desde então aulas eventuais, ou seja, no 
período que se refere o Boletim de Frequência.

 Art. 6º No Boletim de Frequência deverá constar todos 
os servidores com a devida qualificação: nome completo, 
cadastro, função e regime ao qual se submete (efetivo, ce-
letista, comissão ou regime jurídico administrativo).

§1º Quando o (a) servidor (a) protocolar seu pedido de 
aposentadoria junto ao IPREM, deverá entregar 1 (uma) 
cópia do respectivo protocolo na Secretaria Municipal de 

DECRETOS MUNICIPAIS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS ADMINISTRATIVOS
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Recursos Humanos e                    1 (uma) cópia no órgão de 
lotação, ficando desde já dispensado (a) de prestar serviços, 
aguardando em casa a publicação de Decreto de sua apo-
sentadoria.

§2º O nome do (a) servidor (a) que requereu a aposenta-
doria deverá constar no Boletim de Frequência do órgão de 
lotação até a publicação do Decreto da Aposentadoria, co-
locando-se no campo “OBSERVAÇÃO”: aguardando apo-
sentadoria e a data do protocolo.

Capítulo III
DOS ATESTADOS

Seção I
DOS ATESTADOS MÉDICOS

Art. 7º Os atestados médicos, devidamente instruídos 
com requerimento, de 01 a 05 dias deverão ser encaminha-
dos à Secretaria a que pertencer o (a) servidor (a), devida-
mente assinado pelo (a) mesmo (a) e pelo Superior Hierár-
quico Imediato e não passa por perícia médica.

§1º O (a) servidor (a) deverá levar o atestado médico no 
seu local de trabalho para que faça a devida documentação.

§2º O (a) servidor (a) deverá apresentar o atestado médi-
co no local de trabalho impreterivelmente até o 1º dia útil 
subsequente ao de afastamento, sob pena do atestado mé-
dico não ser aceito. Descumprido o prazo por parte do (a) 
servidor (a), o superior hierárquico deverá rejeitar o atesta-
do médico.

§3º O órgão de lotação deverá verificar se o atestado mé-
dico está corretamente preenchido, assinado, carimbado, 
datado pelo médico e identificado com o CID, sendo o de-
vido preenchimento elemento de aceitabilidade do atestado 
médico, considerando o preenchimento incompleto ou irre-
gular causa de rejeição do mesmo, devendo desde logo ser 
rejeitado pelo superior hierárquico do (a) servidor (a).

Art. 8º Os atestados médicos de período acima de 05 
(cinco) dias deverão ser entregues no local em que traba-
lha para elaboração dos requerimentos de Atestado Médi-
co/Perícia Médica, devidamente preenchidos, assinados 
pelo (a) servidor (a) e pela Direção/Chefia, com período de 
afastamento.

§1º Devidamente instruído no órgão de lotação do (a) 

servidor (a), o requerimento de licença para tratamento de 
saúde deverá ser entregue na Secretaria Municipal a que 
pertence o respectivo órgão, para ciência do afastamento e 
posterior encaminhamento à Secretaria Municipal de Re-
cursos Humanos.

§2º Aplica-se a este artigo o disposto nos parágrafos do 
antigo antecedente deste Decreto.

Art. 9º As Perícias Médicas serão realizadas às 08h nas 3ª 
feiras, quando o atestado médico for de período superior a 
15 (quinze) dias, e nas 5ª feiras, quando se tratar de atesta-
dos de 6 (seis) a 15 (quinze) dias. 

§1º O atestado médico devidamente instruído deverá ser 
entregue com antecedência de pelo menos 01 (um) dia da 
realização da perícia, para que a Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos disponha de tempo hábil para forma-
lizar processo, bem como verificar com o Setor de Perícia 
Médica o dia agendado para a perícia.

§2º A Secretaria Municipal de Recursos Humanos não 
entrará em contato com o (a) servidor (a), é de responsabi-
lidade do (a) mesmo (a) entrar em contato com a Secretaria 
de Recursos Humanos para verificar o dia que se submete-
rá à perícia médica.

Art. 10. O Local da Perícia Médica é na Rua Bahia, nº 
1.316, junto à Secretária Municipal de Recursos Humanos.

Parágrafo único. O (a) servidor (a) deverá chegar com 30 
minutos de antecedência, ou seja, até às 07h30min, sendo o 
atendimento por ordem de chegada.

Art. 11. No requerimento deverá constar: cargo do servi-
dor, local de trabalho, Secretaria a que pertence e seu regi-
me (efetivo, celetista, comissão ou regime jurídico admi-
nistrativo).

Art. 12. O (a) servidor (a) em gozo de licença por moti-
vo de saúde, que se considerar incapacitado para retornar 
ao serviço, deverá retornar ao seu médico antes do encer-
ramento da licença vigente para obter novo atestado médi-
co e providenciar por novo pedido de perícia médica, nos 
moldes caput do art. 8º.

Parágrafo único A inobservância do previsto no caput 
deste artigo enseja no encerramento da respectiva licença 
quando do término do atestado que corresponda, devendo o 
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(a) servidor (a) retornar ao serviço imediatamente, sob pe-
na de incorrer em falta injustificada.

Art. 13. Caso o (a) servidor (a) esteja impossibilitado (a) 
de levar o atestado médico ao órgão de sua lotação, deverá 
qualquer pessoa da família ou pessoa próxima efetuar a en-
trega no prazo devido.

Art. 14. O atestado médico de período superior a 15 
(quinze) dias deve ser entregue diretamente na Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos, independentemente de 
requerimento, no 1º dia subsequente ao de início do afasta-
mento, notadamente quando se tratar de funcionário (a) sob 
o regime jurídico celetista ou ocupante exclusivo de cargo 
em comissão, para que sejam tomadas as providências ne-
cessárias quanto ao agendamento de perícia médica junto 
ao INSS (Instituto Nacional do Seguro Social).

Parágrafo único O (a) servidor (a) deverá providenciar 
pela entrega de cópia do atestado médico no órgão de lota-
ção no mesmo prazo do caput, para ciência do superior hie-
rárquico imediato.

Art. 15. Os atestados médicos de horas e meio períodos 
devem ser retidos no órgão de lotação até que se complete 
a carga horária diária do servidor, sendo que neste momen-
to deverá o superior hierárquico do (a) servidor (a) encami-
nhar todos os atestados médicos originais que perfazem a 
carga horária diária juntamente com o Boletim de Frequ-
ência, extraindo cópia dos originais para reservar na unida-
de de lotação.

§1º A falta será considerada no dia em que completar a 
carga horária diária.

§2º O superior hierárquico imediato do (a) servidor (a) 
deverá manter rigoroso controle dos atestados médicos de 
que trata o caput deste artigo para fins de se observar a da-
ta em se perfazer a carga horária diária, sob pena de respon-
sabilização.

§3º A critério do superior hierárquico imediato do (a) ser-
vidor (a) os períodos referentes aos atestados médicos de 
horas que tratam o caput deste artigo poderão ser compen-
sados a fim de evitar o cômputo de falta para fins de férias e 
licença-prêmio.

§4º Nas circunstâncias do parágrafo anterior deverá ha-
ver o devido controle do momento em que se evidenciou 

a compensação e a qual período se refere, com o fito de se 
possibilitar a fiscalização, sob pena de responsabilização 
do superior hierárquico imediato.

Seção II
DO ATESTADO MÉDICO DE ACOMPANHANTE

Art. 16. O (a) servidor (a) efetivo tem direito de acompa-
nhar pessoas da família por motivo de doença, nos termos 
do Art. 115 da LC 01/92 (cônjuge ou companheiro, padras-
to ou madrasta, ascendente e descendente, enteado e cola-
teral consanguíneo ou afim até o segundo grau civil), me-
diante comprovação por junta médica oficial.

§1º Deverá acompanhar, além dos formulários de Licen-
ça Médica/Perícia Médica, uma declaração do local do tra-
balho que sua ausência naquele período não houve prejuízo 
para o serviço público.

§2º O título do requerimento deverá ser “ATESTADO 
DE ACOMPANHAMENTO DE PESSOAS DA FAMÍ-
LIA”, constando no requerimento a qualificação completa 
da pessoa da família acompanhada (nome, nacionalidade, 
profissão, estado civil, convivente ou não em união estável, 
RG, CPF e endereço) e o parentesco.

§3º Além da previsão contida no “caput”, o ocupante de 
função no regime celetista, tem direito à licença desta se-
ção para acompanhar filho menor de idade em consulta mé-
dica, não possuindo em relação às demais pessoas da famí-
lia.

§4º Igual tratamento previsto no parágrafo anterior apli-
ca-se à carga suplementar pertencente ao (a) Professor (a) 
ocupante de cargo efetivo.

§5º Aplica-se à licença do caput deste artigo o previsto 
nos artigos 7º ao 15 deste Decreto.

Art. 17. A licença somente será deferida se a assistência 
direta ao servidor for indispensável e não puder ser presta-
da simultaneamente com o exercício do cargo.

Art. 18. A licença prevista só será concedida se não hou-
ver prejuízo para o serviço público.

§1º O (a) servidor (a) deverá, sempre que possível, re-
querer a licença médica que trata esta Seção com antece-
dência mínima de 2 (dois) dias da data em acompanhará 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br


Quarta-feira, 12 de Dezembro de 2018 Ano I - Edição 0.038

Página 14 de 23

Instituído pela Lei Municipal nº 4774/2018, de 05 de Setembro de 2018

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil e 
Protocolado de acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 
da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente pelo servidor BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI.  A Prefeitura do Município 
de Fernandópolis-SP, dá garantia da autenticidade deste documento, desde que o mesmo seja baixado 
do site http://www.fernandopolis.sp.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico.

DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Prefeitura do MunicíPio de fernandóPolis - sP

A prefeitura de Fernandópolis utiliza tecnologia da plataforma www.diariotransparente.com.br

pessoa da família em consulta médica, para a devida auto-
rização do superior hierárquico imediato, apresentando o 
atestado médico no 1º dia útil subsequente ao do acompa-
nhamento no órgão de sua lotação, o qual encaminhará à 
Secretária Municipal a que se vincula para ciência e poste-
rior encaminhamento à Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos.

§2º Havendo prejuízo para o serviço público o superior 
hierárquico deverá rejeitar o atestado médico, no sentido 
de evitar gerar confiança jurídica de que o atestado médico 
foi aceito. Eventual recebimento e posterior remessa à Se-
cretaria Municipal de Recursos Humanos com declaração 
de que houve prejuízo ao serviço público pode ensejar res-
ponsabilização funcional do superior hierárquico.

§3º Na hipótese do parágrafo anterior o atestado médico 
poderá ser aceito para justificar a falta para fins de respon-
sabilização funcional, férias e licença-prêmio, desde que 
apresentado no prazo do §1º deste artigo, entretanto não 
abonará, isto é, o (a) servidor (a) deixará de receber a remu-
neração referente ao período ausente.

§4º Na circunstância acima o superior hierárquico deverá 
informar imediatamente a finalidade exclusiva do recebi-
mento no sentido de justificar a falta, com a imediata ciên-
cia do (a) servidor (a), seguindo o procedimento de remes-
sa do §1º deste artigo.

Art. 19. O atestado médico deverá constar o nome do (a) 
servidor (a), o nome do parente acompanhando e CID: Z 
76.3.

Seção III
DOS OUTROS ATESTADOS

Art. 20. No caso de atestado odontológico, só será aceito 
afastamento em caso de cirurgia e respectivo retorno, caso 
necessário e devidamente justificado pelo Dentista.

Parágrafo único. Atestado odontológico referente a lim-
peza, orçamento,  tratamento ou outro serviço que não seja 
cirúrgico justifica a falta para efeito disciplinar e obtenção 
de férias e licença-prêmio, mas não abona o dia ou as horas 
de ausência, isto é, o (a) servidor (a) deixará de receber a 
remuneração referente ao período ausente.

Art. 21. No caso de atestado de nutrição, fisiotera-
pia, psicóloga, consulta junto a Ordem dos Advogados 

do Brasil, dentre outros atestados não expedidos por mé-
dico, o Atestado/Declaração justifica sua falta para efei-
to disciplinar e obtenção de férias e licença-prêmio, mas 
não abona o dia ou as horas de ausência, isto é, o (a) ser-
vidor (a) deixará de receber a remuneração referente ao 
período ausente.

Parágrafo único. Tratando-se de doença crônica ou 
qualquer patologia que enseja em tratamento multipro-
fissional, os atestados do caput deste artigo serão acei-
tos, desde que haja prévio laudo médico que demonstre 
a necessidade do tratamento multidisciplinar e especifi-
que quais os profissionais da saúde que compõe o trata-
mento necessário, devendo, ainda, o laudo ser renovado 
semestralmente de modo a evidenciar a continuidade do 
tratamento médico e a necessidade do acompanhamento 
multidisciplinar.

Capítulo IV
DAS ABONADAS

Art. 22. Nos termos do artigo 85 da Lei Orgânica do 
Município de Fernandópolis/SP e artigo 129, IV da Lei 
Complementar Municipal nº 01/1992 serão abonadas até 
06 (seis) dias no ano, desde que não exceda de um por 
mês, por motivo relevante, aceito pelo chefe hierárquico 
do servidor, sem prejuízo dos vencimentos, das férias e 
da contagem do tempo de serviço para efeito de aposen-
tadoria.

§1º O (a) ocupante de cargo efetivo do quadro de Magis-
tério do Município deverá requerer com antecedência mí-
nima de 1 (um) dia útil que falta futura seja abonada, de 
modo a possibilitar a substituição do (a) mesmo (a) em sa-
la de aula, evitando, desta forma, o prejuízo à prestação do 
ensino aos alunos da rede pública de ensino, sob pena de 
indeferimento pela chefia imediata.

§2º Descumprido o prazo e havendo prejuízo para o ser-
viço público o superior hierárquico deverá desde logo inde-
ferir o requerimento de abonada no sentido de evitar gerar 
confiança jurídica de que a abonada foi aceita, providen-
ciando pela imediata ciência do servidor.

§3º Inexistindo prejuízo à prestação de ensino aos alunos 
da rede pública de ensino, a inobservância do prazo previs-
to no §1º não impede o deferimento da falta abonada.
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Capítulo V
DAS LICENÇAS

Seção I
DA LICENÇA GESTANTE

Art. 23. Iniciada a licença gestante antes do nascimento 
do bebê, a servidora deverá levar o atestado médico de 120 
(cento e vinte) dias no seu local de trabalho no 1º dia sub-
sequente ao de início de afastamento, para que a Direção/
Chefia providencie pelo formulário de Licença Gestante, 
encaminhe à Secretaria Municipal a que pertença e poste-
riormente remeta à Secretaria Municipal de Recursos Hu-
manos.

Parágrafo único. Sendo a licença iniciada com o nasci-
mento do (a) filho (a), basta a apresentação da Certidão de 
Nascimento do (a) mesma juntamente com o requerimento 
da licença, no prazo de 1 (um) dia útil, contado da expedi-
ção da respectiva certidão. 

Art. 24. Caso a gestante esteja impossibilitada de levar o 
atestado médico ou a certidão de nascimento ao órgão de sua 
lotação, deverá qualquer pessoa da família ou pessoa próxi-
ma efetuar a entrega do documento nos prazos devidos.

Seção II
DA LICENÇA PATERNIDADE

Art. 25. O servidor deverá levar cópia da certidão de nas-
cimento ao seu local de trabalho no prazo do Parágrafo úni-
co do art. 23, preencher o formulário de Licença Paterni-
dade de 05 (cinco) dias e a Direção/Chefia encaminhará à 
Secretaria Municipal a que pertença e posteriormente re-
meta à Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

Seção III
DA LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE

Art. 26. O (a) servidor (a) deverá fazer o requerimento da 
Licença-Prêmio em gozo perante o órgão de sua lotação, 
especificando o período aquisitivo e a data de início e de 
término que deseja gozar do prêmio. 

Art. 27. Autorizado pela Direção/Chefia Imediata, o re-
querimento deve ser remetido para a Secretaria Municipal 
a que pertence o setor e posteriormente ser remetido à Se-
cretaria Municipal de Recursos Humanos para as devidas 
anotações.

Art. 28. O gozo de licença-prêmio impede o recebimento 
de horas extras, por absoluta incompatibilidade.

Seção IV
DA LICENÇA PARA TRATAR

DE INTERESSES PARTICULARES

Art. 29. O (a) servidor (a) deverá requerer a licença com 
20 (vinte) dias de antecedência da data em que pretende li-
cenciar-se, devendo permanecer prestando seus serviços 
até a expedição da portaria competente, tendo em vista o 
caráter discricionário da concessão da licença que trata es-
ta seção.

Capítulo VI
DO ACIDENTE DE TRABALHO

Art. 30. Quando ocorrer acidente no trabalho, a chefia 
imediata deverá encaminhar imediatamente o (a) servidor 
(a)  para atendimento médico na Santa Casa, informando 
no balcão de atendimento que é acidente de trabalho e so-
licitar o preenchimento da Ficha de Notificação de Aciden-
te de Trabalho.

§1º A Direção/Chefia Imediata deverá comunicar ime-
diatamente a ocorrência ao setor de Segurança do Trabalho 
da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

§2º Estando o (a) servidor (a) em condições de se loco-
mover, deverá comparecer à Secretaria Municipal de Re-
cursos Humanos para o preenchimento do CAT – Comu-
nicação de Acidente de Trabalho, com nome e endereço de 
uma testemunha que presenciou o acidente, no 1º dia útil 
subsequente ao acontecido.

§3º Caso o (a) servidor (a) esteja impossibilitado (a) de 
comparecer à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, 
deverá qualquer pessoa da família ou pessoa próxima efe-
tuar a entrega do documento que comprove o ocorrido no 
prazo devido, para que sejam tomadas as providências ca-
bíveis pelo setor de Segurança do Trabalho.

Capítulo VII
DOS ESTAGIÁRIOS

Art. 31. Os atestados de estagiários (as) não serão acei-
tos, haja vista que não possuem vínculo empregatício de 
qualquer natureza com a Prefeitura Municipal de Fernan-
dópolis/SP, considerando apenas horas de estágio efetiva-
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mente trabalhadas para fins remuneratórios, conforme Lei 
11.788/08 - Art. 10 II e Art. 12 § 1º.

Capítulo VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32. Todos os prazos devem ser obedecidos para o fiel 
cumprimento, por parte da Secretaria Municipal de Recur-
sos Humanos, do prazo com a folha de pagamento.

Art. 33. Todo responsável por qualquer unidade pública 
desta municipalidade que exerça a chefia imediata de de-
mais servidores deverá providenciar para que seus subordi-
nados sejam cientificados deste Decreto.

Art. 34. Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 35. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 11 de dezem-
bro de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitu-
ra Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao públi-
co. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

----------------------// ----------------------

DECRETO Nº 8.204
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018

(Dispõe sobre o processo anual de Atribuição de Classes 
e/ou Aulas, para o ano letivo de 2019, ao pessoal docente 
do Quadro do Magistério Público Municipal)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEI-
TO DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o disposto no artigo 45 da Lei Com-
plementar nº 18/99 para que o docente municipal efeti-
vo e o docente municipalizado pelo convênio-processo nº 
03247/0000/2009 sejam classificados em sua unidade es-
colar (sede de exercício) e a eles sejam atribuída uma clas-
se e/ou aulas e;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a 
substituição durante o impedimento legal e temporário 
dos docentes conforme disposto nos artigos 38 e 39 da Lei 
Complementar nº 18/99;

DECRETA:
     
Art. 1º O processo de atribuição de classes e/ou aulas na 

unidade escolar e na Secretaria Municipal de Educação 
obedecerá ao contido neste Decreto.

Art. 2º A inscrição dos docentes efetivos e o resultado da 
classificação e atribuição de classes e/ou aulas dar-se-ão na 
unidade sede de classificação, em datas fixadas por RESO-
LUÇÃO expedida pela Secretaria Municipal de Educação 
(SME).

Art. 3º O docente efetivo deverá efetuar sua inscrição 
para o processo de atribuição de forma presencial na sua 
unidade sede ou por meio de um representante legalmen-
te constituído.

Art. 4º O docente readaptado está impedido de participar 
deste processo de atribuição.

Art. 5º Compete ao Diretor de Escola a atribuição de 
classes e aulas aos docentes da unidade escolar procurando 
garantir as melhores condições para a viabilização da pro-
posta pedagógica da escola, compatibilizando, sempre que 
possível, as cargas horárias das classes e das aulas com as 
jornadas de trabalho e as opções dos docentes, observan-
do o campo de atuação, seguindo a ordem de classificação.

Parágrafo único. Aplica-se, integralmente, o disposto 
neste artigo às situações de acumulação remunerada.

Art. 6º Os docentes do mesmo campo de atuação de clas-
ses e/ou aulas a serem atribuídas  serão classificados de 
acordo com a seguinte ordem:

I. Quanto à situação funcional:
a. Titular de cargo mediante Concurso de Provas e 

Títulos.
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II. Quanto à habilitação:
a. a  específica do cargo;
b. a(s) não específica(s) do cargo.

III.  Quanto ao tempo de serviço:
a. no cargo: 0,005 por dia até o máximo de 50 (cin-

quenta) pontos;
b. no Magistério Público de Fernandópolis, na fun-

ção docente, no campo de atuação referente as aulas e/ou 
classes a serem atribuídas, desde que não concomitante e 
excetuado o tempo de exercício já computado na alínea an-
terior: 0,001 por dia até o máximo de 20 (vinte) pontos;

c. na Unidade Escolar – U.E.:  0,001 por dia até o 
máximo de 10 (dez) pontos.

IV. Quanto aos Títulos, no campo de atuação relativo 
às aulas ou classes a serem atribuídas:

a. Certificado de aprovação em Concurso de Provas 
e Títulos por provimento de cargo do qual é titular por con-
curso: 10 (dez) pontos;

b. Certificado de aprovação em outros Concursos de 
Provas e Títulos da Prefeitura Municipal de Fernandópo-
lis, específicos dos componentes curriculares correspon-
dentes às classes ou aulas a serem atribuídas, exceto o já 
computado para o titular de cargo na alínea “a” deste inciso 
e vedado o cômputo simultâneo em caso de acumulação de 
cargos: 01 (um) ponto por Certificado, até o máximo de 05 
(cinco) pontos;

c. Diploma de Mestre correspondente ao campo de 
atuação relativo às classes ou aulas a serem atribuídas na 
área de Educação: 05 (cinco) pontos;

d. Diploma de Doutor correspondente ao campo de 
atuação relativo às classes ou aulas a serem atribuídas na 
área de Educação: 10 (dez) pontos.

§1º A data base para contagem de tempo de serviço de que 
trata o Inciso III deste artigo será 31 de outubro de cada ano.

§2º Em regime de acumulação remunerada, o docente 
não poderá utilizar o tempo de serviço, em qualquer cam-
po de atuação, prestado no cargo/função em que ocorreu a 
aposentadoria, para fins de classificação no cargo/função 
em que esteja ativo.

§3º O tempo de serviço prestado pelo docente, em regi-
me de acumulação (de cargo ou função), deverá ser sempre 
computado isoladamente para fins de classificação.

Art. 7º Contar-se-á apenas para efeitos de aposentadoria 

e disponibilidade o disposto no artigo 135 da Lei Comple-
mentar nº01/92.

I. Além do disposto no caput deste artigo também 
não serão considerados como de efetivo exercício os dias 
em que:

a. Os docentes estiverem afastados nos termos do 
Artigo 118 da Lei Complementar nº 01/92;

b. Ocorrer falta injustificada.

Parágrafo único. Não serão descontados os dias em que o 
docente se afastar nos termos dos Artigos 129 e 134 da Lei 
Complementar nº 01/92.

Art. 8º Os docentes municipalizados serão classificados 
na sua unidade sede, de acordo com a contagem de pontos 
oficial do Sistema Estadual de Ensino, estes serão os pri-
meiros durante a atribuição nas escolas municipalizadas. 
Em seguida a atribuição será realizada com os demais do-
centes municipais efetivos, na unidade escolar municipali-
zada, respeitada a classificação.

Art. 9º Para desempate será considerada a data de nasci-
mento e em seguida o número de filhos.

Art. 10 As classes e/ou aulas liberadas, apósa atribuição 
aos titulares de cargo na unidade escolar sede, deverão ser 
encaminhadas à Secretaria Municipal de Educação nos ter-
mos e prazos da Resolução SME nº06/2018e serão consi-
deradas disponíveis na seguinte ordem:

I. Atribuição aos docentes adidos;

II. Constituição de jornada aos docentes parcialmente 
atendidos em sua escola sede;

III. Atribuição de Carga Suplementar.

Art. 11 Em qualquer etapa ou fase do processo, a atribui-
ção de classe e aulas deverá observar a seguinte ordem de 
prioridade quanto à situação funcional: 

I. titulares de cargo, no próprio campo de atuação; 

II. titulares de cargo, em campo de atuação diverso; 

III. docentes/candidatos à contratação temporária, apro-
vados e classificados no PROCESSO SELETIVO Nº 
004/2018; 
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Art. 12 A atribuição da carga suplementar de trabalho aos 
titulares de cargo da Educação Infantil e do Ensino Funda-
mental de 9 (nove) anos,far-se-á com aulas livres e/ou em 
substituição, da disciplina específica do cargo e/ou da dis-
ciplina não específica que o docente possua, desde que se 
inscreva na unidade escolar, respeitado o prazo fixado na 
Resolução SME nº 06/2018 e,no ato da inscrição apresente 
diploma de Pedagogia e/ou diploma de licenciatura na dis-
ciplina a qual pretende se inscrever,respeitado o limite de 
40 (quarenta) horas semanais.

§1º - A contagem de pontos será realizada em formulário 
próprio contendo as informações estabelecidas no artigo 6º:

I. excluído o tempo na Unidade Escolar para fins de clas-
sificação na Secretaria Municipal de Educação;

II. computado somente o tempo no Magistério Públi-
co Municipal, no campo de atuação referente às aulas e/ou 
classes a serem atribuídas.

§2º A atribuição da Carga Suplementar de trabalho será 
realizada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo 
com a Resolução SME nº 06/2018. 

§3º Ao docente aposentado não será atribuída aulas como 
Carga Suplementar nos termos do artigo 37, §10. 

§4º Não poderá haver desistência de aulas atribuídas, na car-
ga suplementar do titular de cargo, exceto nas situações de: 

I. o docente vir a prover novo cargo/função público, de 
qualquer alçada, em regime de acumulação; 

II. atribuição, com aumento ou manutenção da jornada, 
em uma das unidades em que se encontre em exercício, a 
fim de reduzir o número de escolas. 

III. Em caso diverso dos previstos nos incisos deste pará-
grafo, a Secretaria Municipal de Educação poderá ratificar 
a desistência, quando constatada a ocorrência de fato su-
perveniente relevante e desde que exista outro docente pa-
ra assumir a classe ou aulas que forem disponibilizadas por 
meio de requerimento do interessado. 

Art. 13 No processo de atribuição de classes e aulas de-
verá também ser observado que: 

I. as classes e/ou aulas livres ou em substituição somen-
te poderão ser atribuídas a docente que venha efetivamen-

te assumi-las, sendo expressamente vedada a atribuição de 
substituições sequenciais;

II. O docente que se ausentar por 7 (sete) dias seguidos 
ou por 15 (quinze) dias interpolados, no decorrer do ano le-
tivo, perderá as aulas correspondentes à carga suplementar, 
se titular de cargo, ou, se docente não efetivo, a classe ou 
aulas da(s) turma(s). No caso de docente não efetivo, fica-
rá impedido de concorrer à nova atribuição no decorrer do 
ano, exceto nos casos descritos nos artigos 108, 109 e 110 
da L.C 01/92 e dispensa eleitoral (TRE).

III. a redução da carga horária do docente e/ou da jornada 
de trabalho, resultante da atribuição de carga horária menor 
ou da perda de classe ou de aulas no decorrer do ano, será 
concretizada de imediato à ocorrência, independentemente 
de o docente se encontrar em exercício ou em licença/afas-
tamento a qualquer título, exceto nos casos de licença-saú-
de, licença à gestante, licença-adoção e licença-acidente de 
trabalho em que a redução ocorrerá ao término das referi-
das licenças.

§1º O docente, que se encontrar na situação, a que se re-
fere o inciso I deste artigo, ficará impedido de ser afastado/
designado a qualquer título. 

§2º Para o docente que se encontre em situação de afas-
tamento por licença-saúde/auxílio-doença, a ocasional re-
dução de sua carga horária será concretizada ao término do 
referido afastamento, ainda que o docente venha a ter no-
vo período de licença-saúde subsequente, concedido sem 
qualquer interrupção.

Art. 14 O início do processo de atribuição durante o ano 
dar-se-á imediatamente ao término do processo inicial, 
sendo oferecidas as classes e aulas remanescentes, assim 
como as que tenham surgido posteriormente.

§1º Substituições acima de 15 (quinze) dias deverão ser 
encaminhadas à Secretaria Municipal de Educação para 
atribuição.

§2º Substituições por período inferior ou igual ao previs-
to no parágrafo anterior têm caráter eventual e serão atribu-
ídas na própria Unidade Escolar.

§3º As sessões de atribuição de classes e/ou aulas durante 
o ano deverão ser sempre divulgadas no prazo mínimo de 24 
horas no mural público da Secretaria Municipal de Educação.
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§4º As sessões de atribuição durante o ano, na Secretaria 
Municipal de Educação (SME), deverão ocorrer no Auditó-
rio da SME, todas as quintas-feiras as 17h15 (dezessete ho-
ras e quinze minutos),a fim de possibilitar a participação de 
todos os docentes interessados. 

§5º - Nas sessões de atribuição de classes e/ou aulas na 
unidade escolar ou na Secretaria Municipal de Educação, 
em caso de acumulação de cargo/função, o docente deverá 
apresentar a declaração oficial e atualizada de seu horário 
de trabalho, inclusive com o horário destinado ao trabalho 
pedagógico coletivo – HTPC/ATPC, contendo a distribui-
ção das aulas pelos turnos diários e pelos dias da semana, 
para que sejam observadas as condições de compatibilida-
de de horários.

I. Nos casos de acumulação remunerada de cargos e/ou 
funções será considerado o limite de 60 horas semanais, no 
âmbito da Secretaria Municipal de Educação;

II. O intervalo entre o término do horário de um cargo 
e o início do outro em escolas deste município será de 15 
(quinze) minutos;

III. Em relação a Fernandópolis, o intervalo entre o tér-
mino do horário de um cargo e o início do outro, em muni-
cípio com distância:

a) de até 20kmserá de 20 (vinte) minutos;
b) entre20 km e 30 km será de no mínimo 30 minutos;
c) entre30 km e 40 km será de no mínimo 40 minutos;
d) entre40 km e 60 km será de no mínimo 01 (uma) hora;
e) acima de 60 km será de no máximo 02 (duas) horas.

IV. Será necessário comprovar a possibilidade de acesso 
aos locais de trabalho pelos meios normais de transporte.

V. O docente, estatutário e/ou contratado, será responsá-
vel pela omissão em relação à acumulação remunerada de 
cargos/funções, no ato da atribuição em nível de unidade 
escolar, ou em nível de secretaria de educação.

§6º Na primeira convocação realizada pela Secretaria 
Municipal de Educação o docente/candidato deverá apre-
sentar em via original o diploma ou certidão, acompanhada 
do histórico escolar, que comprove a escolaridade exigida 
para participar da atribuição de classes e/ou aulas.

§7º Fica expressamente vedada a atribuição de classe ou 
aulas a partir de 1º de dezembro do ano letivo em curso, ex-

ceto se em caráter eventual, ou para constituição obrigató-
ria de jornada ou, ainda, para atendimento do titular de car-
go, em sua jornada.

Art. 15 No atendimento à constituição da jornada de tra-
balho do docente titular de cargo no decorrer do ano, em 
ocasional perda da classe ou de aulas, não havendo classe/
aulas livres disponíveis deverá ser aplicado na Secretaria 
Municipal de Educação o procedimento de retirada de clas-
se ou de aulas livres ou em substituição, respectivamente, 
de outro docente, do mesmo campo de atuação e/ou da dis-
ciplina do cargo do titular a ser atendido, observada a or-
dem inversa à da classificação estabelecida para o processo 
de atribuição regular, na seguinte conformidade: 

I. docentes contratados; 

II. titulares de cargo, na carga suplementar. 

§1º Ao titular de cargo, de que trata o caput deste artigo 
caberá participar, obrigatoriamente, das atribuições em ní-
vel de Secretaria Municipal de Educação, para descaracte-
rizar a condição de adido.

§2º Há opção de retorno a pedido do docente adido, por 
meio de requerimento protocolado na própria unidade es-
colar, com validade de 05 (cinco) anos, a contar da data em 
que se configurou a condição de adido.

Art. 16 O Diretor de Escola, ouvido previamente o Con-
selho de Escola, poderá decidir pela permanência do do-
cente, de qualquer categoria, que se encontre com classe 
ou aulas em substituição, quando ocorrer novo afastamento 
do substituído ou na liberação da classe ou das aulas, des-
de que:

I. não implique detrimento a atendimento obrigatório de 
titulares de cargo;

II. o intervalo entre os afastamentos seja inferior a 15 
dias ou tenha ocorrido no período de recesso ou férias es-
colares do mês de julho.

Art. 17 Aos docentes da Educação Especial serão atribu-
ídas aulas para a(s) turma(s) das Salas de Recursos Multi-
funcionais, em blocos de 10 (dez) aulas por turma, de no 
máximo 05 (cinco) alunos e aulas para o atendimento itine-
rante nas unidades escolares de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental para atendimento dos alunos público-alvo da 
Educação Especial onde não há Salas de Recursos Multi-
funcionais, de acordo com a demanda. 
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Parágrafo único. Esgotadas as possibilidades de atribuição 
para docente habilitados/qualificados na área de educação es-
pecial, a atribuição, em caráter excepcional, será realizada pa-
ra docente que não possua habilitação ou qualificação na refe-
rida área, desde que aprovado no Processo Seletivo 004/2018, 
até que se apresente candidato habilitado/qualificado aprova-
do na ordem de prioridade citada acima para assumir as aulas.

Art. 18 As aulas da EJA serão atribuídas na carga horária 
dos docentes candidatos à contratação.

§1º A atribuição de aulas da Educação de Jovens e Adul-
tos – EJA ocorrerá juntamente com a atribuição de aulas do 
ensino regular, no processo inicial e durante o ano, tendo 
validade semestral.

§2º Considerar-se-á sempre, como término do primeiro 
semestre (primeiro termo), o primeiro dia letivo do segun-
do semestre (segundo termo) do ano em curso. 

§3º A atribuição de aulas para o segundo termo do curso, 
de que trata o parágrafo anterior, deverá ser efetuada em ní-
vel de unidade escolar e, se necessário, em nível de Secre-
taria Municipal de Educação.

§4º O Diretor de Escola, ouvido previamente o Conselho 
de Escola, poderá reconduzir o docente que ministrou aulas 
no Primeiro Termo para o Segundo Termo, mediante justi-
ficativa fundamentada na análise do perfil do docente/can-
didato, desde que não implique atendimento obrigatório a 
titulares de cargo, considerado os seguintes aspectos: 

I. de comprometimento com a aprendizagem do aluno, 
demonstrado mediante: 

a. clima de acolhimento, equidade, confiança, solidarie-
dade e respeito que caracterizam seu relacionamento com 
os alunos;

b. alta expectativa quanto ao desenvolvimento cognitivo 
e à aprendizagem de todos os alunos; 

c. preocupação em avaliar e monitorar o processo de 
compreensão e apropriação dos conteúdos pelos alunos; 

d. diversidade de estratégias utilizadas para promover o 
desenvolvimento dos alunos.

II. de responsabilidades profissionais, explicitadas pela:
a. reflexão sistemática sobre a própria prática docente; 
b. forma como constrói suas relações com seus pares do-

centes e com os gestores da escola; 
c. participação em cursos de atualização e aperfeiçoa-

mento profissional, preferencialmente: o Curso de Capa-

citação do Instituto “Paulo Freire” e demais cursos ofere-
cidos pelo MEC (Ministério de Educação e Cultura) nos 
últimos três anos.

III. qualidades profissionais sinalizados pelos índices de 
pontualidade, assiduidade, dedicação, envolvimento e par-
ticipação nas atividades escolares.

IV. resultados de aprendizagens dos alunos.

Art. 19 As aulas referentes às oficinas curriculares das es-
colas de tempo integral poderão ser atribuídas na carga suple-
mentar do titular de cargo, respeitado o limite de 40 horas/se-
manais, bem como para carga horária dos docentes candidatos 
à contratação e será regulamentada por Resolução própria.

§1º A atribuição das referidas aulas, na carga suplemen-
tar, será precedida de exame médico.

 
§2º O perfil dos docentes referente às aulas descritas no 

caput deste artigo será analisado bimestralmente pelo Di-
retor de Escola, ouvido previamente o Conselho de Escola, 
mediante justificativa fundamentada,considerando os as-
pectos relacionados aos incisos I,II,III e IV do §4º, do arti-
go 18 deste decreto, o professor perderá as aulas. 

Art. 20 Para preenchimento de funções de classes de do-
centes para reger classes e/ou ministrar aulas em substi-
tuição, será obedecida a classificação do PROCESSO SE-
LETIVO Nº 004/2018 realizado pela SME (Secretaria 
Municipal de Educação), nos termos do Decreto nº 7.506 
de 10 de fevereiro de 2016, de acordo com as necessidades 
da rede municipal de ensino, não conferindo aos docentes 
os direitos de efetivação no cargo, nas seguintes classes de 
docentes:

I. PEB - Educação Infantil

II. PEB-I - Ensino Fundamental

III. PEB-II - Ensino Fundamental, nas disciplinas de:
a. Língua Portuguesa
b. Matemática
c. História
d. Geografia
e. Ciências
f. Arte
g. Educação Física
h. Inglês
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IV. PEB-II – Educação Especial

§1º Os documentos exigidos serão os constantes no edi-
tal do referido processo seletivo e deverão ser apresentados 
na data de convocação da Secretaria Municipal de Educa-
ção. Cabendo a Secretaria Municipal de Recursos Huma-
nos solicitar outros documentos, se julgar necessário.

§2º Considerando o disposto no artigo 50 da Lei Com-
plementar nº 18/99, as classes e/ou aulas livres criadas pa-
ra o ano letivo de 2019, que não passaram pelo Concurso 
de Remoção no ano letivo de 2018 poderão ser atribuídas a 
docentes/candidatos à contratação temporária até a realiza-
ção do Concurso de Remoção (2019). 

§3º O candidato à contratação, com aulas atribuídas em 
mais de uma unidade escolar, terá como sede de controle de 
frequência a unidade em que tenha obtido aulas livres ou, 
quando se tratar apenas de aulas em substituição, a unida-
de onde estiver com a maior quantidade de aulas atribuídas.

Art. 21 Os recursos referentes ao processo de atribuição 
de classes e aulas não terão efeito suspensivo nem retroati-
vo e deverão ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias úteis 
após a ocorrência do fato motivador.

Art. 22 Os casos omissos serão deliberados pela Secretá-
ria Municipal de Educação ouvido previamente o(s) super-
visor(es) de ensino e a comissão de atribuição instituída pe-
la Portaria nº 18.341 de 07 de novembro de 2018. 

Art. 23 Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário, e em 
especial o Decreto nº 7.954 de 19 de dezembro de 2017.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 11 de dezem-
bro de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitu-
ra Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao públi-
co. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SME  Nº 06/2018

Estabelece cronograma e diretrizes para inscrição e clas-
sificação de docentes ao processo de Atribuição de Classes 
e/ou Aulas para o ano letivo de 2019.

Lucimara Cristina Passerine Rossato, Secretária Munici-
pal de Educação, nos termos do Decreto nº 8.204, de 11 de  
dezembro de 2018, tendo em vista o processo de atribuição 
de classes e/ou aulas para o ano letivo de 2019, expede a 
presente Resolução:

Art. 1º Todos os docentes efetivos deverão se inscrever 
na Unidade Sede de classificação do cargo, para atribuição 
de classes e/ou aulas e no dia 17.12.2018 das 08h às 17h, 
fazendo opção para Carga Suplementar, se houver interes-
se.

Art. 2º O resultado da classificação, será publicado na 
própria Unidade Escolar, no dia 19.12.2018, a partir das 10 
horas.

Art. 3º A atribuição de classes e/ou aulas dar-se-á no dia 
21.12.2018, na Unidade Escolar, de acordo com horário a 
ser definido pelo Diretor da Escola, sem prejuízo do anda-
mento das atividades na Unidade Escolar.

Art. 4º As classes e/ou aulas livres e as disponíveis pa-
ra substituição, após a atribuição aos efetivos na Unida-
de Escolar, deverão ser encaminhadas à Secretaria Muni-
cipal de Educação impreterivelmente até às 12h00 do dia 
17.01.2019, assim como o Atestado de Contagem de Tem-
po e Títulos dos docentes que ficarem adidos ou que preci-
sem constituir a jornada. 

§1º No Atestado de Contagem de Tempo e Títulos, deve-
rá ser excluído o tempo de exercício na Unidade.

§2º O resultado da classificação será publicado no dia 
18.01.2019 na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5º As classes e/ou aulas livres serão atribuídas no 
Auditório da Secretaria de Educação ao professor Adido e 
aos professores que necessitem constituir jornada, na data 

RESOLUÇÕES

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO
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de: 21.01.2019 (segunda-feira), conforme segue:

I. 9h  - Adidos da Educação Infantil e Educação Básica I
II. 10h  - Constituição de jornada
 
 
Art. 6º Os docentes inscritos para CARGA SUPLEMEN-

TAR serão classificados na Secretaria Municipal de Edu-
cação, cujos atestados de contagem de tempo e títulos de-
verão ser entregues pelos diretores de escola na Secretaria 
Municipal de Educação no dia 17.01.2019.

Parágrafo único. O resultado da classificação se-
rá publicado na Secretaria Municipal de Educação no dia 
23.01.2019.

Art. 7º A atribuição de Carga Suplementar aos professo-
res de Educação Básica Infantil, da Educação Básica-I/II 
será realizada na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. A atribuição a que se refere o caput do 
artigo será realizada no dia 24.01.2019 (quinta-feira) nos 
seguintes horários:

I. 8h30 - Aulas remanescentes das disciplinas da Base 
Nacional Comum e oficinas curriculares da EMEFA. “Mel-
vin Jones” do 6º ao 9º ano (anos finais);

II. 10h30 - Oficinas curriculares das escolas de tempo in-
tegral do 1º ao 5º ano (anos iniciais);

III. 14h00 - Inglês
IV. 15h00 - Arte
V. 16h00 - Educação Física

Art. 8º Aos candidatos da EDUCAÇÃO INFANTIL e 
ENSINO FUNDAMENTAL I/II que foram aprovados e 
classificados no PROCESSO SELETIVO 004/2018, reali-
zado pela SME(Secretaria Municipal de Educação), serão 
atribuídas às classes e/ou aulas remanescentes e as dispo-
níveis para SUBSTITUIÇÃO, de acordo com as necessi-
dades da rede municipal de ensino, não conferindo aos do-
centes os direitos de efetivação no cargo. 

Parágrafo único:A referida sessão de atribuição ocorrerá 
no dia: 29.01.2019 (terça-feira), conforme segue:

I. 08h30: aos docentes da EDUCAÇÃO INFANTIL
II. 10h30: aos docentes da EDUCAÇÃO BÁSICA I (1º 

ao 5º e EJA)
III. 14h30: aos docentes da EDUCAÇÃO BÁSICA II 

(todas as disciplinas), assim como a modalidade de Educa-
ção Especial.

IV. LOCAL: Auditório da Secretaria Municipal de Edu-
cação, obedecendo à classificação dos candidatos aprova-
dos no Processo Seletivo 004/2018, de acordo com o Edital 
de Convocação, que será publicado com antecedência no 
jornal oficial do município.

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Fernandópolis/SP, 11 de dezembro de 2018.

LUCIMARA CRISTINA PASSERINE ROSSATO
Secretária Municipal de Educação
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PAUTAS E DELIBERAÇÕES

ATOS DO PODER EXECUTIVO

CONSELHO MUN. DE SAÚDE
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